
EDITAL Nº 03/2026/1 – CÂMPUS ARARANGUÁ

O Reitor e a Direção Geral do Câmpus Araranguá do Instituto Federal de Santa Catarina tornam 

de  conhecimento  público  a  abertura  de  inscrições  destinadas  a  selecionar  candidatos  para 

ingresso  no  primeiro  semestre  de  2026,  PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  PARA 

OCUPAÇÃO DE VAGAS OCIOSAS nos Cursos Técnicos Subsequentes do IFSC – Câmpus 

Araranguá..

1 DO CRONOGRAMA

1.1 As atividades e etapas mencionadas neste edital seguirão o cronograma abaixo:

CRONOGRAMA

DATAS EVENTO

23/02/2026 Publicação do Edital

23/02/2026 a 13/03/2026*

*25%  do  semestre  letivo, 

conforme RDP.

Período de  Inscrições e  Matrículas  em ato  contínuo (se 

inscreve e se matricula), presencial por ordem de chegada 

e apresentação completa da documentação.

2 DAS VAGAS

CONFIRA AS VAGAS AQUI (ATUALIZAÇÃO DIÁRIA).

* O número de vagas pode ser ampliado durante a vigência do Edital.

3 DA INSCRIÇÃO

Presencial na Secretaria do Câmpus Araranguá (BLOCO A): Endereço: Av. 15 de Novembro, 

61 - Aeroporto, Araranguá - SC, 88905-112, das 8h00m às 20h00m, sem fechar para o almoço.

4 DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS

Por ordem de chegada e apresentação completa da documentação.

5 DO RESULTADO

Declaração  de  matrícula  entregue  para  aqueles  que  estiverem  com  a  documentação 

apresentada conforme edital.
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https://docs.google.com/spreadsheets/d/1cVwpAyjoM-g7zemHw25PIiH03EWnI8P86R602kuTb5M/edit?gid=0#gid=0


6 DA MATRÍCULA

As condições para matrícula e documentação para matrícula são detalhadas a seguir:

Documentos para matrícula:

• Certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente ou diploma registrado de   

curso superior;

• Documento de identificação com foto;

• No caso de candidatos estrangeiros, pode ser utilizado o Registro Nacional de Estrangei-

ro (RNE ou CIE) ou a Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) ou o Passaporte 

com visto de estudante, ou ainda outro documento que, por previsão legal, permita que o 

estrangeiro estude no Brasil;

• Comprovante de vacinação contra a rubéola, para candidatas do sexo feminino com ida-

de entre 12 e 40 anos;

• Comprovante de quitação com o serviço militar obrigatório, para candidatos do sexo mas-

culino maiores de 18 anos ou que completem 18 anos no ano corrente.

• Título de eleitor, para candidatos brasileiros, natos ou naturalizados maiores de 18 anos;

• Declaração negativa de matrícula simultânea em cursos técnicos no IFSC, conforme mo-

delo no link ou disponibilizado no próprio local de inscrição. LINK DO MODELO DE DE-

CLARAÇÃO.

7 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

7.1 O  candidato  que  mudar  de  endereço  ou  trocar  seu  número  de  telefone,  deverá, 

obrigatoriamente,  informar  ao  câmpus,  pelo  e-mail  do  Registro  Acadêmico  do  Câmpus 

Araranguá (ra.aru@ifsc.edu.br),  sob pena de perda do direito de reclamação (preclusão de 

direito).

Araranguá, 23 de fevereiro 2026.

Fabiana Santos Fernandes 

Diretora Geral Câmpus Araranguá

 Zízimo Moreira Filho
Reitor
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https://www.ifsc.edu.br/documents/177207/758369/Tecnico_declaracao_matricula_AC_subsequente.pdf/6aebd533-7862-499f-ae0d-98596acbcbc6
https://www.ifsc.edu.br/documents/177207/758369/Tecnico_declaracao_matricula_AC_subsequente.pdf/6aebd533-7862-499f-ae0d-98596acbcbc6
mailto:ra.aru@ifsc.edu.br
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